PROJETO DE LEI N.º 049, DE 18 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA A FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO NOVA BASSANO/RS, PARA CONTRATAÇÃO DE EXAMES DE TOMOGRAFIA PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, CONFORME RESOLUÇÃO CIB/RS 425/21 E DA DELIBERAÇÃO Nº 008/2021 DA CIR SERRA, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021, EM REGIME DE MÚTUA COLABORAÇÃO ENTRE OS CONVENIADOS.
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio nos termos da minuta anexa à presente Lei, com o Município de Nova Bassano, objetivando a mútua colaboração entre os partícipes, para o confinancimento, credenciamento de centro (s) de exame (s) e diagnóstico especializado (s) na realização de exames de TOMOGRAFIA. 

Art. 2.º Constitui objeto do convênio a ser firmado, a mútua colaboração entre os conveniados, para a contratação de exames de tomografia e a correspondente prestação dos serviços, no quantitativo e valores estabelecidos na minuta de convênio anexa. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Saúde. 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por Decreto Municipal, naquilo que couber.
JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Lei visa autorizar o Município de Nova Prata, a firmar convênio com o Município de Nova Bassano, para a realização de aproximadamente 126 exames de Tomografia via SUS, a um custo estimado de R$13.046,30 (treze mil e quarenta e seis reais com trinta centavos) anuais. Logo, uma vez prestados tais esclarecimentos, aguardamos a aprovação do presente Projeto de lei, em caráter de urgência, tendo em vista o benefício que tal convênio trará a população de Nova Prata. Na oportunidade, agradecemos e colocamo-nos a disposição.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 18 de março de 2022.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
